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MururcreRr, Snrucrolro A Secunre

LEI

Art. 10 - Fica revogada a Lei Municipal no 1.578 de 18 de março de

202L, a qual ratificou, nos termos da Lei Federal no LL.t0712005 e seu Decreto

Federal regulamentador no 6.0L712007, o protocolo de intenções firmado entre

municípios de todas as regiões da República Federativa do Brasil, visando à aquisição

de vacinas para combate à pandemia do coronavírus, além de outras finalidades de

interesse público relativas à aquisição de medicamentos, insumos e equipamentos na

área da saúde.

Att. 20 - Esta Lei entra em vigor a paftir da data de sua publicação.
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